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EMENDA SUPRESSIVA 
Suprima-se todo o Art. 11º da Medida Provisória 746 de 22 de setembro de 

2016. 

Art. 11. O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e a 

aplicação dos recursos repassados com base no parágrafo único do art. 5º 

serão exercidos no âmbito dos Estados e do Distrito Federal pelos respectivos 

conselhos previstos no art. 24 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007. 

Parágrafo único. Os conselhos a que se refere o caput analisarão as prestações 

de contas dos recursos repassados no âmbito desta Medida Provisória, 

formularão parecer conclusivo acerca da aplicação desses recursos e o 

encaminharão ao FNDE. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Este parlamento jamais se negou em discutir qualquer tema, em nenhum tempo 
em sua história, este parlamento sempre deu celeridade a temas importantes 
seja qual for o governo, por tanto é completamente golpe mandar um tema 
como este de tamanha relevância a sociedade brasileira em uma Medida 
provisória, é Golpe sim, pois uma MP não dá espaço suficiente para que se 
possa desenvolver debates importantes sobre este tema. 
Tema esse sim que teremos que nos debruçar, debater e estudar, trazendo 
especialistas e construindo com toda a sociedade, entidades organizativas e 
outros. 
A famigerada MP rompe com as diretrizes curriculares nacionais do ensino 
médio e da educação técnica profissional, que defendem a integração dos 
currículos escolares, sem distinção de blocos de modo a privilegiar a 
“interdisciplinaridade ou outras formas de interação e articulação entre 
diferentes campos de saberes específicos. 
Não se tem nenhuma dúvida os verdadeiros objetivos da referida MP, privatizar 
e terceirizar as escolas se mostram claras na MP. Primeiro, cria-se mais um 
segmento profissional (sem necessidade de habilitação) dentro da categoria dos 
trabalhadores em educação. Para a contratação desses profissionais bastaria a 
comprovação de “notório saber”. Depois admite-se o repasse de parte da ajuda 
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federal aos estados para pagamento de bolsas de estudo na rede privada. E por 
último, ao limitar a “ajuda” da União aos estados em no máximo 4 anos, depois 
disso os entes estaduais terão que arcar com as despesas integrais das “novas 
escolas”, abre-se caminho para as parcerias público-privadas sobretudo pela via 
já pavimentada das Organizações Sociais. 
Por tanto, nobres pares, é de fundamental importância que este artigo da MP 

746/2016 seja suprimido na integra, não há margem para debate-lo ou emenda-

lo positivamente.  
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